
Dispõe sobre o afastamento da 
empregada gestante das atividades de 
trabalho presencial durante o estado 
de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o afastamento da 

empregada gestante das atividades de trabalho presencial 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, a empregada gestante deverá permanecer afastada de 

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua 

remuneração. 

Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do 

caput deste artigo ficará à disposição para exercer as 

atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de agosto de 2020. 
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